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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N". /2018.

Altera a Lei Municipal n° 3.711, de 9 de
novembro de 2017, que displie sohre o Plano
Plurianual para o período de 20lS a 2021 c
autoriza a ahertura de crédito especial no
orçamento Jlara o exercício financeiro de 201S.

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. aprovou c eu.
Prefeito Municipal. sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 10Fica autorizada a inclusão da Operação Especial (I.03-t - Contrihuição 'I
Confederação Nacional dos Municípios para o período de 2018-2021. a qual será vinculada ao
programa 0002 - Gestão das Açlies Administrativas.

- v
I

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de RS
17.712,00 (dezessete mil reais. setecéóÍos e doze reais) para fazer face à execução da ação de que
trata o art. 10desta Lei, de acordo com a seguinte c1assilicação:... -
Órgão: 05 - Secretaria Municipal de Governo
Unidade: 01- Gabinete do Secretário Municipal de Governo
Função: 19 - Ciência e Tecnologia
Subfunção: 573 - Difusão do Conhecimento Cientifico eTecnológico
Programa: 0002 - Gestão das Ações Administrativas
Operação Especial: 003-t - Contribuição à Confederação Nacional dos Municípios
Natureza da Despesa: 3.3 .50A 1.00.00 - Contribuições R$ 17.712.00

Art. 3° Conforme previsto no art. 43 da Lei Fcderal n° 4.320/1964. como recursos
para a abertura do referido crédito especial fica autorizada a utilização da anulação de dotaçôes
da seguinte dotação:

Órgão: 05 - Secretaria Municipal de Governo
Unidade: 01- Gahinete do Secretário Municipal de Governo
04.122.0002.2001 - Coordenação Secretaria de Governo
3.3.90.39.00.00 - Outros Serv. Terceiros- PJ.. R$I 7.712.00

Art. -toEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas. 3 de dezembro de 2018.
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Prefeito de Congonhas

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135. CENTRO - CDNGDNHAS. MG. CEP 36415-000 - TEl.: (31) 3131-1300 - FAX: (31) 3131.1240 - www.congonhas.mg.gov.br

http://www.congonhas.mg.gov.br


- •

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente.
Nobres Vereadores.

o Projeto de Lei tem por objetivo incluir a operação Especial 0.034- Contribuição à
Confederação Nacional dos Municipios para o período de 2018-2021. a qual será vinculada ao
programa 0002 -Gestão de Ações Administrativas que deverá consignar nas leis orçamentárias
de 2018. que tem como objetivo a tiliaçã(;' do município de Congonhas junto à CNM. que irú
defender os interesses do Município. ~r-

C d - d p@.,'n((l' ~ - '\' d .el10s a aprovaçao o roJeto ue .• el.em questao. mam estamos nossos al!ra ecnnentos
e. no ensejo externamos todo nosso respeiiO'"ê"consideração aos membros dessa Eg;égia Casa.
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